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IMPRENSA OFICIAL DO MUNICIPIO DE TABOLEIRO GRANDE – RN 

EDITADO PELO GABINETE CIVIL 

 

PODER EXECUTIVO 
 

KLÉBIA FERREIRA BESSA FILGUEIRA – PREFEITA MUNICIPAL 

JOSÉ LENÁRIO DA SILVA – VICE PREFEITO  
 

PODER LEGISLATIVO - VEREADORES: 
JOSÉ THEÓFILO DE FREITAS - PRESIDENTE 

FRANCISCO JÚLIO ARAÚJO - VICE-PRESIDENTE 
MARTA MARIA DIÓGENES BESSA - 1º SECRETÁRIA 

GARLÊNIA MARIA SANTOS FERREIRA - 2º SECRETÁRIA 
FRANCISCA RAQUEL RODRIGUES DE SOUZA 

FRANCISCO LUCIMAR DA SILVA  
JEFFSON ALVES 

SARA RUB ARAÚJO LOPES  
VAGNER RODRIGUES PEREIRA 

 

1 – CPL 
 

 Aviso de Procedimento Licitatório Deserto - Pregão Presencial nº 9/2017-0029 
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CPL  
 

AVISO DE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO DESERT0 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 9/2017-0029-SRP 

 

 O Município de Taboleiro Grande/RN, por intermédio do Pregoeiro, torna público que o Pregão Presencial nº 9/2017-0029, do tipo 
“Menor Preço por Item”,  para o Sistema de Registro de Preços, com o objeto de proceder à contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços funerários destinados a suprir as necessidades da população carente do Município de Taboleiro Grande/RN, conforme 
especificações e quantitativos constantes do Anexo I do Edital do presente certame foi declarado DESERTO, por não ter comparecido nenhuma 
empresa interessada em apresentar Proposta de Preços para o objeto pretendido por esta Administração Publica Municipal. 

 

Tabuleiro Grande/RN, 08 de janeiro de 2018.  
Maria da Conceição Bessa Medeiros 

PREGOEIRA  
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Fim do Diário Oficial N.º 750 de 08 de janeiro de 2018 com 2fls. 


